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Processo no	 10480.004698/88-09

SessSo d e	 07 de Atui ho de 1993 	 ACORDMO no;: 203-00..587
Recurso no.:	 .23Y
Recorrentes	 OPERACIONAL CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA.,
Recorrida	 I)RE	 MICI:1-

FINSOCIAL Ex (Anua A witokREKNITE: DE PI SCALI ZACM0 DO

	

RPJ 31.4„CADA suBsnirrENTE:,. Efll	 CE' de aT g ti rar-se
correi a a cl e s'ão 1-P 1 ik va ao processo-mal:ri z
c abe	 , n C3 1" I: e	 iden ti Ca	 cIe(::i.sYo	 sobre
c ou tr	 cao . Recurso neg ad o .

V i 5tos,, re 1,en tad rn cP i scuti dos on: presen tes autos
de recurso interposto por OPERACIONAL CORRETORA DE VALORES E
CAMBIO 1...rnA.,

ACORDAM os Membros da 'Tercei ra Ci2mar a cio Seg ando
Con sei.	 ri r	 i-tr 1. blAi ri telii „ por unan i mi d ad e de votos, em negar
provimento ao recurso. AllISEen ti» a Con se 1 hei ra	 kIR lÁ T••REZA
vAscoNicu...Los DE ALMEIDA

Sala dah 8 leSSESeS • em 07 de jul No de 1993.

.)1Iiiit.,g1T MO 1:<-).;:rdEc% - ^A ,-..JARY 	 Presi den te,	 no
exercício d'a • Presidência

	

K	 lat r
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nieh
	GO DARDEAU	 I -44 - E ro eu ra d o r-Ee p resien tan

da Fa z end a Na cá on a 1.

VISTA EM sEssno nt<it 2 ouT 1993

participar", ainda., do presente »Aluamento, oe Conselheiros
RICARDO 1...E-ATE: RoBRIGLIE9„ SERGIO AFANAS:AU:AI BERANY FERRAZ DOS
:3ANTOS e ARMANDO ZUEU TA TEMO Su II em te )
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUMUS

Processo no	 10480.00469S/08-09

Recurso non	 89...:J7
Acórdão non	 203-00.587
Recorrente:	 OPERACIONAL. CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA.

R E: LATORIO

Trata-se de	 i.	 :;i de FINSOCIAL que foi julgada
procedente pelo juLjader singular, o qual ~atou sua derisão da
seguinte forman "IMPOSTO/CONTRIBUTÇMÓ - FINSUCIAL 	 Tratande-se
de auteapão reflexa à de ser mantido O mesmo tratamento
dispensado ao processo prjAcipal do IRFIY, em face da intima
Cd)' relação existente entre os mesmos".

Irresignada, a Contribuinte recorre ao Conselho de
Contribuintes, reiterando e ratificando a impugnação.

De acordo com O voto do Conselheire-hulater, o
processo foi convertido em dilipüncia para que , o Órgão dulgador
anexasse cópia do julgamento do processo (matriz), relativo ao
INPJ.

As fls. 63 a 71, foi anexado aos autos 	 e
julgamento	 mencionado (IRP,-1), cujo previmento foi	 negado,
ementado da seguinte ferman

'pmpwp pç: :ç ::e. Para a sua apuração, c. fisco
não sofre qualquer restrição podendo inclusive
valer-se de elementos fornecidos por terceiros.

Comissefes recebidas por intermediaçao Off'
negocia0es de títulos, não levadas a rugistro
contabil, suieitam see a tributação como omissão de
receitas.	 .

O rnflfflINPP S±WEnQâ PÇ: IMALUg. EA9WL -
Apropriaçao	 indevida	 de .	 prejuízo	 gorado
artificiosamente 	 em	 operação	 de	 compra	 o
simulUtnea venda definitiva de tít.ulos„ via SIXIC,
evidenciada	 em	 negocio	 nró-ajustado	 e
artificioso".

I. o relatório.

,V77

2



?fi".	 .

MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no2	 10480.004698/08-09
Acórdão no:	 203-00.5137

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

processo em análise, referente à exigencia de
FINSOCIAL, é decorrente de fiscalizaçãO do IRPJ, Cujirt decisão de
ils. 65 a 71, da Primeira Câmara do Ffriffiedro Conselho de
Contrihuintec, negou o provimento ao recurso, com a segurnte
ementae

"91I5yeglp pF BgçEm - Para a sua apura0o, o fisco
n'Aci sofre qualquer restríOo podendo inclusive
valer-se de elementos fornecidos por terceiros.

Comissiles	 re(ebidas	 por	 intermedla0o
negoclaçUes de títulos, nrÃo levadas a registro
cantabil, suleitam-se a lributa0o COMO 0MiV,5.?(0 de
receitas.

ÊECQCRI rgn) D.MPEY1: PO PE CBEJWA2	 -
Aprapriacao	 indevida	 de	 prejuízo	 grnsido
ari.eficiasamente	 em	 oppraç'So	 dp	 compra	 e
simultânea venda definitiva de titulas, via SELIC,
evidenciada	 em	 negócio	 pró-ajustado	 e
artificioso".

Â5 4SiM CM face da correta análise da matéria por
aquele Colegiado, COM a dual concordo. conheço de recurso e
nego-lhe provimento, coara manter Urteqra a decia recorrida..

Sala das SessOes. em 07 de iulhe de 1995.

n0 W-SILEWSKI

dill""%k


